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Lisboa, 11 de outubro de 2021 
 
 
ASSUNTO: IMPORTANTE – Alargamento do regime de responsabilidade    
                    alargada para as embalagens primárias, secundárias e terciárias,    
                    de cuja utilização resulte a produção de resíduos não urbanos  

 
 
De acordo com o n.º 6 do artigo 14.º do  
Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, respeitante ao regime transitório 
relativo ao regime dos fluxos específicos de resíduos (página 48): 
 
“A exceção prevista no n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 152 -D/2017, de 11 
de dezembro, na redação que lhe foi introduzida pelo presente decreto-lei, para as 
embalagens primárias, secundárias e terciárias, de cuja utilização resulte a 
produção de resíduos não urbanos, aplica-se até 31 de dezembro de 2021.” 

 
O que significa que a gestão dos resíduos de embalagens não urbanas que até 
agora sempre foi da responsabilidade do detentor destes resíduos, deixa de o ser 
a partir de 31 de dezembro de 2021, data a partir da qual as empresas que colocam 
no mercado produtos profissionais e industriais em embalagens não equiparadas 
a urbanas não reutilizáveis serão obrigadas a transferir para a entidade que vier 
a ser devidamente licenciada pela APA a responsabilidade da gestão dos resíduos 
destas embalagens. 
 
Contudo, a FIOVDE foi agora informada pela APA que esta nova obrigação para 
os resíduos de embalagens não urbanas não se aplicará já a partir de 31 de 
dezembro de 2021 e será publicado até ao final do ano um Decreto-Lei que alargará 
esta data. 
 
Neste momento a FOVDE não tem mais informações sobre este assunto, mas já 
solicitou à APA a sua participação no grupo de trabalho que vier a ser formado para 
tratar das embalagens não equiparadas a urbanas não reutilizáveis 
 
  
 

Associações filiadas: 
- AIC – Associação dos Industrias de Cosmética, Perfumaria e Higiene Corporal 
- AISDPCL – Associação dos Industriais de Sabões, Detergentes e Produtos de 
                      Conservação e Limpeza 
- APA – Associação Portuguesa de Aerossóis 
- APPB - Associação Portuguesa de Produtores de Biocombustíveis 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/150908012/details/maximized

